
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD
 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento de
Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que
a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação. Adicionalmente, o art. 8º do
Decreto nº 10.947, de 2022 especifica as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as
quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD

Secretaria /
Órgão
auxiliar:

Secretaria Municipal de
Administração, Estratégia e
Gestão de Pessoas

Unidade Administrativa: Gerência de Licitações e
Contratos

Nome do
requisitante:

Thiago Pereira de Carvalho Cargo/Função: Assistente Administrativo
- Pregoeiro

E-mail: thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s): (31) 3649-7786
 

1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

31/07/2025.

1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de publicidade legal, a ser veiculada em
jornal de grande circulação, nos moldes previstos no artigo 54, §1º, da Lei 14133/2021. Formato digital e
físico OU exclusivamente digital.
1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
Alta

 
 
 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



 
2.1- Justificativa da necessidade da contratação

Atender comando normativo da Lei de Licitações, qual seja:

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro
teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da
União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior
nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.

 
2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda.

Não se aplica.

 

 
 
 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 



Campos de preenchimento dos itens demandados. Incisos III e IV do art. 8º do Decreto nº 10.947, de
2022.

 
Quan7dade a ser contratada, quando couber, considerada a expecta7va de consumo anual: 2000
centímetros.

 
IV - Es7ma7va preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado, de acordo com
as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação (Ministério da Gestão e Inovação em Serviços
Públicos): R$27,20 - valor unitário.

 
 
 

Item Descrição Unidade Qtde. Valor
Unitário

Valor Total

1 Contratação de
empresa para
prestação de serviços
de publicação de
publicidade legal, a
ser veiculada em
jornal de grande
circulação, nos
moldes previstos no
artigo 54, §1º, da Lei
14133/2021. Formato
digital e físico OU
exclusivamente
digital.

 CENTÍMETROS      2000  R$27,20         R$54.400,00

TOTAL: R$54.400,00

 

 
 
 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS



 
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Administração, Estratégia e Gestão
de Pessoas - Gerência de Licitações e Contratos
 

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Thiago Pereira de Carvalho

Matrícula: 33252 Cargo/Função: Assistente Administrativo - Pregoeiro

 
 

 

 

 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados.
 
 
 

Santa Luzia/MG, 06 de maio de 2025
 
 
 
 
 
 

Adriano Roberto Paulino e Silva
Secretário(a) Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas
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http://sei.santaluzia.mg.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=61&infra_hash=b09211dc834275bc577ed70414831bb8

		2025-05-08T14:15:00-0300
	THIAGO PEREIRA DE CARVALHO:07886994663




